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ARTIGO 19 - O artigo 29 da Lei l 121, de 30 de abril de l 965 pas_

sã a vigorar com a seguinte redação.

"Artigo 29 - Fica o Executivo autorizado a fazer doa-

ção pura e simples da área em apreço ã Companhia de

Habitação da Baixada Santista - COHAB SANTISTA, para

Ç[ue esta ali construa unidades residenciais destina-

das ao atendimento da população de baixa renda, nos

termos do sistema financeiro de habitação"»

ARTIGO 29 - Esta lei entrara em vigor na data de sua publicação,-

revogadas as disposições em contrario.

Atenciosamente

a)- Eng9 Jorge Bierrenbach Senra

Prefeito Municipal

Exmo. Sr.

Carlos António Menon

DD0 Presidente da câmara Municipal de

São Vicente.-


